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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 022/2024 

no • 
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Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2, 13.806.237/0001-06 com sede 
à Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO GASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, 
n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 
2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA NEW 
FLYER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF no 06.147.972/0001-90, com sede à Rua Manoel Agostinho 
do Amaral, através de seu bastante procurador Sr. MARCOS 
OLIVEIRA DE VASCONCELOS, portador de cédula de identidade n2  
9466239-88 SSP/BA e CPF n2  013.238.755-73, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
086/2023, pelo Prefeito Municipal em 02/02/2024, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 5.666/93 (com suas modificações), e 
às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas: 

USULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTACÃO 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  086/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 244/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
086/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DaOBJETÕ 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de Requalificação da Praça Bartolomeu Santos, no Município de 
Pojuca - Bahia, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 086/2023, parte integrante 
deste instrumento. 

EXEC CAO E OBRIGAÇOES DAS PARTES 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência 
ao cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de SeMços Executados. 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência con 
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t) Emitir à -Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e fiO) que serão responsáveis 
pela a execução dos serviços; 
c) tfetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e quaisquer 
outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da 
Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-
mail e outros necessários para recebimento de correspondência ou atendimento de chamados de 
manutenção corretiva; 
O Obter todas as licenças para a execução dos serviço; bem como para a observância de todas 
as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender as 
exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar 
serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo 
iteant&aQsx.epars nu iotttaçôes .Qabiyeis .e assswaiaçlp .o ôns&s tQosjflg; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do objeto deste instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instruções de 
segurança das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vinculo 
.empregatício -com a Prefeitura wedeverão, ainda, ~sentar .capacidade Mcnica .compatível .com 
os serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade técnica; 
1) Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
.defeitos ,ou incorreções resultantes .da execução serviços Sou 4os materiais .empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o término dos serviços para que esta realize o Recebimento 
Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
-qualificação .exigidas na licitação. 

II - do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; 
.c) Comunicar imediatamente à -empresa contratada tu ao seu representante autorizado -qualquer 
defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
fl Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários 
+cie eventualmente -venham -a -ser-seileitades sobre -o Objete. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93. 

§ 12. Ë obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentad 

- 
p -  Ia  CONTRATADA. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II,  Pojuca/Bahia  -  CE-h- , 20-000 2 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001 

ESTADO OABA141A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

tO~10 IC 022f2024 

1 



 

 

ESTADO DARAH1A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

CONTRATO W 02212024 

 

POJUCA 

 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçp,,MplÇÕE E..QkFORMDE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 4.005.000,00 (quatro milhões e cinco 
mil reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos serviyos pelo setor competente do 
Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco do Brasil, Agência n° 1143-6, Conta 
Corrente ti°  20.278-9. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 12. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados parcialmente. 

§ 32. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou 
não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 42, Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% (um 
.por .cento) aoês, 'prarata tempoce", nos teraios 4a alínea 'd", 4o inciso XIV, ,do art. 404a.Lein.0  
8666/93. 

§ 52 o preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei. 

§ 62. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATAOMlzerJus e não -forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 70. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a tftulo de juros. 

§ 8'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.66619i3 e obseivadas as Cláusulas deste instrumento. 

QLÁI*ULA QUJNTA - DAS poTAçÕE$oRçaENT4R!s 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
xtohtunicípio.de  P.ojuca, à.conta.daseguinte jxogcamação: 

argio/unidade: £13.13.13 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte de Recurso: 17540000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspond -nte nos exercícios 
-subsMuentes. 
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ÇLÁUSIJLA SEXTA - DAS sANÇQESQMINISTRI1VAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

li - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
prante a prppiia ai. giiae que pLiçaj a p aiiade, que »erá edie çrnpre que ø 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
x.eabilitaçãoperaatea ~ia autorãdade.queaplicoua.penalidade, .oIicitante.que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, .limitada a 25% 4v1nte e cinco por cento) .do valoriotal do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

4.4. Não será splieada -muita se, -eomprevadamente, o atrase tia exeeuçãe -de -serviços advier -de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA SETIMA - bA RE.SCIAOt  IDA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
&666/93, este Contrate poderá -ser -reseindido ainda: 

-1 - a inadimplência de -uma das partes ao pactuado neste termo, de -tal -forma que iião subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervenlência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
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Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de -Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA OITAVA - PA HSC4ljZAÇÂO 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. 
LEANDRO SOUZA DA ROCHA - CREAIBA n° 0517425181 designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável -pelo acompanhamento -do -contrato, Mc excluindo nra -reduzindo a -responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 3. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
46 eonttete, determinando e -que ler -netessário -à i'egSarizsção das 4~ eu defeitos -observados. 
A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados 
pela Contratada no início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a serem 
apresentados pela CONTRATANTE noiníclo dos trabalhos; 
c) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qualidade 
e verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras 
em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa vencedora com 
as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicÁveis aos seryiços .e .obras; 
i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
J) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar -e aprovar a substituição -de materiais, equipamentos -e serviços solicitados -pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitis estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP:'iJlj' 0-000 6 
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m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
ri) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaboradas pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços e abras efetivamente executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços e obras 
seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, nãopoderá 
ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DO ÇQNTRATQ 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto 4o Contrato. 

-9.2 A CONTRATADA poderá subcontratar -parcialmente os serviços relativos ao -mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Primeira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução 
do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

QLÁIJSULA DÉCIMA - DO .RUVkMÇNTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, -mediante a aplicação 1nd1ce Nacional de -Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou indice Geral de 
Preços - 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 40. A r-evisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando v1sar tecompor -o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

ÇLÁUSLJA DÉCIMA PR[   -IRA — O .aQUILl?RlQ EÇÓNOMICO E FINANCgIO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equi1ibi4o eeonômtce llnaneeiro -da CONTRATADA, eu seja, -mantende-se -o ffiOSffi0 -pereentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financ& • d' CONTRATANTE. 
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§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda no tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEPUNDk - DA VlQ4pJA E,ÃXÇÇU.Ç9 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
wazo -de -vigénela -contado Ela data da assinatum -de histtuniento -contratual por 42 (doze) meses, 

podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de -novo procedimento licitatório. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 08 (oito) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início dos Serviços 

ÇLÁÜSULA QÉCIMA TERCEIRK- DA Foaç% MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as osuas -ebr-igaçées, deverá comunicar -o 4ato 4mediatamertte -à 4lscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força~. 

CLÁÚSUI,Á QCU AQJARTA - 

ACONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar fiO presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sabre a matéria, em especial a tel 13.70912018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10, Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obri9ações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
91,1 Pg~9â~~Ps jrojfl, p&a yacaotfr a prgjgçãg ssg dadps fla 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30, Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, co siados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

iiiii 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Babia — C .120-000 7 
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§ 41. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencial idade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

USULA DECIMA QUINTA - DO FOR 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Carlos duardo Bast. ite 
' • P/ MUNICÍPIO DE POJ A 

CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Ç
' n' d5ent'v 9z,%nni 'a4t 
ome: 

RG: /S3/9213&& 

Á &- ,C' (í_ 
MÀRCS ÕCIVË1A DE VASCONCELOW 

)/ CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
6/ CONTRATADA 

Testemunha 02: 

NOfl)e G r.o6 SOb 

8 Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚ8LICOriia forma abaixo:  

SAIBAM quantos o presente Instrumento Públè6 de Procuração bastante virem que, aos vinte é 
sete dias do mbde Novembro de 2019(27/11/2019), nesta Cidade e Comarçade to Sebastrno 
do Bassé, Estado da ,Bahia, em Cartório, perante mim, Veruza Andrade, de Souza, Escrevente 
Substituta, compaçeceu como outorgante,,  a empresa CONSI UTORÁ NEW FLVER 
EIRELI, inscrita no CNflJMF sob n° 06.147:972/0001-90, com sede na Rua Manoel 

!Agosinho do Amarai, u"96 - Centro - SqSebasti5o do Passé/BA; representada neste ato 
por sua sécia Manaha Oliveira de Vasçondèlos, brasileira, empresána, solteira, nascida cm 
I7/12/1988b cédula de' identidØe 0  13 99135-19, SSP/BA, inscrita no CPF sob no 
036.297.075O5, residente e dóii1cil1a0a tia Rua Sutiuki de Liiúa, n° 407 - São Roque 
Sg, Sébastião db PsWØA, recóüheeida como a própria por mim, Escrevente Substituta, 
através das provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E pela representante da 
Outorgpnte me foi,  dito que hojfleia  e constltuf seus bastante procuradores, Marcos 0hveira de 
Vasconcelos, 4rasdelro1 einpresáno, casado, pascido em 17/07/1983, cédula dê identidade 
a° 9466239-88o  SSPiBA, Inscrito no CPF Nób iC 013.238.755"73, residente e dpiq4cdlado na 
RuatEiktuuiq de Lima, 0  407 - São Roque - São Sebastião do Passé/BA e Marcio Luiz 
Olivéira de Vasconcelos, brasileiro, empresário, ditorciado, nascido em 07/11/1976, 
cédqla de identidade u° 0689571143, SSP/BA,.inserito no CPF sob no 955.864.825-68, 
residente e domiciliado na Rua Entíqulo de Lima, ri" 407 -São Roque - Silo Sebástião do 

à flem conf'erE,. amplos, gerais e ilimitados poderes para administrar e gerir os 
negócios da Outorgante, 'podendo comprar e vender mercadorias ligadas ao seu mino .de 
negócios, 'podendo para tanto tratar de todos os assuntos que lhe são concernentes, judicial 'e 
extrajudicialmente,' representá-la perante repartições públicas federais, estaduais e autarquias, 
cartórios, sindicatos,.junta Comercial, Ministérios e seus departamentos e onde mais preciso for, 
e tom esta se apresentar, a bem e tia defesa de seus direitos e interesses, desentranhar, 
apresentar e assinar papéis, documentos, gujas e requçrtmentos, certidões, certificados, alvarás 
de  -licença,. fbranilários, realizar entrtv!Ítta esclarecer dúvidas, apresentaf provas e recursos, 
pagar impostos, taxas e emolunientos,:enjkir e çndossar. notas promissórias, mulos, duplicatas, 
recibos e quaisquer oiítits documentos que Se fizerem necessários, dar e receber quitações, 
assinar carteira profissional e seus at consequente s, admire dem air e dtspensr empregados, 
fixando-lhe penalidades e remuneraç4çs, representá-4a junto ao Ministério do Trabalho e Justiça 
do trabalho, assinar rescisão de Contrato de Trabalho, fazer acordos, dar taix~em carteira 
profissional, abrir e movimentar contas bõn4rias, podndo movimentar Conta junto ao Banco 
da Brasil 5/A, Agência: 1143-6, CÕMá Cõrrente 20.278-9, junto ao Banco do Nordeste do 14 
Brasil, junto a Caixa Econômica Federal, de titular! de d ernpresa, sinarmitip4p e 

tdossando cheques, requisitando saldos eçfl 
depósitos e retiradas; ccii 



dL 
CONSTRUTORATNEW FLYER EJRELI 

Sócia-Mariana Oliveira de Vasconcelos 

cL Ct 4rtJ ' exLt t 
Veruza Andra& de Souza ir— 

Escrevente Substituta 

- n 
ø ii' 

.eC3 tø°
çp 

M Ernaxw4ê 
CËP: 43850-000 

ten€ro, São Sebastião do-,;Pasé -' 
TEL: 73655404 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NE6ATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA NEW ELVER LTDA / 
CNPJ: 06.147.97210001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttpi/rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com b9se na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:00:19 do dja 23/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2024/ 
Código de controle da certidão: CIDF.BOAD.940C.025E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

t 

e 



SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/02/2024 10:55 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20240536025 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/02/2024, conforme Portaria no giaig, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

- 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou nçb\4pJ sjaC-
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

CNPJ 

06.147.972/0001-90 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

065.395.221 - BAIXADO 



Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passá 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA, 16 
CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÊ - BA CEP: 43850-000 
CNN: 13.831.44110001-87 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00008412024.E 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

s 

CONSTRUTORA NEW FL.YER EIRELI 

NEW FLYER ENGENHARIA LTDA 

5400740 CPF/CNPJ: 06.147.97210001-90 

RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL, 96 

CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

4*4* **4**********Â&ÂÂÂAAA******SÂS&L&&**** 

4*44*44*4*** *** 

Esta certidão foi emitida em 30/0112024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 29/02/2024 

e 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600009301950005400740030000084202401307 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https:/Isaosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 02102/2024 às 10:56:56 
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0210212024.10:58 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

o ar,  - 
.10 / 

 

  

   

Inscrição: 06.147.972/0001-90 
Razão 

Social: 
Endereço: 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

- RIJA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 - / - / SAO SEBASTIAO DO 
PASSE / BA /43850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/01/2024 a 18/02/2024 

Certificação Número: 2024012000514359563058 

Informação obtida em 02/02/2024 10:58:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1ttPs:f/consucta-crLcaixa.ov.br/oonsultacrr/Pa9es/consultaEmPreador.Jsf 111 
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PODER JU,MCIÁRIO 
JUSTIÇA  TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 
Certidão ri0: 58961704/20 
Expedição: 25/10/2023, .r01:59:O3 
Validade: 22/04/2024 -"ï80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FIL9Zt), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.147.972/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

POJUCA 
PREFE ITURA MUNICIPAL 

  

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 02212024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 086/2023 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

Requalificação da Praça Bartolomeu Santos, no Município de Pojuca - Bahia. 

Contratada - CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

CNPJ: 06.147.972/0001-90 

Valor Global do Contrato - R$ 4.005.000,00 (quatro milhões e cinco mil reais). 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 05 de fevereiro de 2024. 

VQSEE &i0$ 

Pregoeiro 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Sexta-feira 
2 de Fevereiro de 2024 
4-Ano -N°5306 

Pojuca 
DiArio Oficial 4ó 
MUNICIMO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A/JNJIYT22BYEFVARKLNFW 

Licitações 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P0.JUCA 

P .JUCA nInnl* 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL, conforme adjudicação do Pregoeiro e 
homologação do Sr. Prefeito do Município de Pojuca, divulga o resultado da licitação 
abaixo especificada: 

PREGÃO ELETRÔNICO N°086/2023 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
Requalificação da Praça Bartolomeu Santos, no Município de Pojuca - Bahia. 

LOTE : EMPRESA VALOR GLOBAL Rs 

01 CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 4.005.000,00 

Valor Global da Licitação R$ 4.005.000,00 (quatro milhões e cinco mil reais). 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/02/2024. 

Pojuca, 02 de fevereiro de 2023. 

VANDERSON ALEX DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 46.120-000 
'rei: (0)0(71) 3645.1147 - cNpJ/MF: 13.806.23710001.06 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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'PREFEflURÂ MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Alrnfrapte Vasconcelos - Cenfro 
CNP4 13.10.237/0001_06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 
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Valor da Reserva 

4.005.000,00 
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Saldo Atual - 

19.204.750,00 


